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INDICAÇÃO N.º 199/2025
Indico ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro para que determine ao setor competente da municipalidade, providências no sentido de realizar estudos e, se for o caso, propor a alteração da competência para a manutenção das estradas rurais municipais, transferindo-a da atual Secretaria de Obras, Viação e Serviços Municipais para a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Tal medida é uma observação deste vereador e visa atender desafogar aquela pasta e otimizar a gestão dos serviços relacionados às estradas rurais, promovendo maior eficiência e adequação às necessidades do setor agropecuário.

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 17 de outubro de 2025.
José Silveira
Vereador
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